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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANÍNHA

DECRETO N“ 5193021

DE 26 DE JANEIRO DE 2II21

“Reaja-no WJ: UFM— Unidude Fiscal

doMunklpio—edámdmpmvídêneias. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de

Sergipe, no uso de suas atíilmições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

em confonnidade com artigo 563, 5 lª da Lei e Bº da Lei Compiementar Municipal nº 827 de 30

de dezembro de 2009 e alterações posteriores, e

CONSIDERANDO que, os um constantes do Sistema Tributário

Municipal são expressos em nulidades fiscais, isto é, em UFM A Unidade Fiscal do Municipiº;

CONSIDERANDO que o [PCA — Índice de Preços ao Consumidºr

Amplo. é () indexador intimida para a promoção do reajuste da UFM — Unidade Fiscal do

Municipio;

DECRETA:

Art. lº - Fica definido o valor da UFM — Unidade Fiscal do Município

para o exercício de 2021 em R$ 8,93 (oito reais e noventa e três centavos).

Parágrafo Único. o cálculo de reajuste da UFM - Unidade Fiscal do
Município multa do emulado do [PCA de 4,52% (quano vírgula trinta e um pontos

pawenmais), refemnte ao período de 12 (doze) meses, compreendidos entre 01 dejaaeiro de 2020

a 31 de dezembro de 2020, confomie demonstrªtivo coihido em consulta ao site

www.ibge.gov.br, link indicadores/ªas históricas/IPCA.

Ar!. 2' - Este Decreto entram vigor na datada sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em oontráxio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. ESTADO

DE SERGIPE, 26 DE JANEIRO DE 2021.
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